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Número: 0810803-14.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 20/03/2020 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DE ASSIS GOMES (AUTOR) ITAMAR OLIMPIO DE VASCONCELOS MAIA (ADVOGADO)

NUSIA LEILA FERNANDES DE OLIVEIRA MAIA

(ADVOGADO)

LARISSA DE OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO)

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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CERTIDÃO

 

                   Certifico que em cumprimento ao mandado de ID: 56193914 , dirigi-me à Rua
São Severino dos Ramos, no Bairro Nossa Senhora da Apresentação e ali estando, percorri
toda a sua extensão, mas não obtive êxito em localizar o imóvel de nº 46. No logradouro,
indaguei de vários moradores, se os mesmos conheciam a pessoa de Francisco de Assis
Gomes, mas as respostas foram negativas.Diante do exposto, fiquei impossibilitado de
proceder com o devido cumprimento da determinação judicial, ficando no aguardo de novas
determinações. O referido é verdadeiro e dou fé.

                                                                                          Natal/RN, 04 de Setembro de 2020.

 

Gerson Bezerra de Assis

Oficial de Justiça
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